
 FRENTE DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
 BRASILEIRA CONTRA O ACORDO MERCOSUL-UE 

 As  organizações  da  sociedade  civil  brasileira  abaixo  subscritas  manifestam  a  sua 
 oposição  à  assinatura  do  acordo  de  livre  comércio  entre  Mercosul  e  União 
 Europeia.  Convocamos  o  Parlamento  brasileiro  a  promover  amplo  debate  com  a 
 sociedade  sobre  os  impactos  que  o  acordo  poderá  trazer  aos  povos,  aos 
 trabalhadores e trabalhadoras e aos territórios do país. 

 Ainda  que  o  acordo  Mercosul-UE  seja  baseado  em  três  pilares,  com  base  no 
 conhecimento  de  outros  acordos  assinados  com  o  bloco  europeu  ao  redor  do 
 mundo,  o  pilar  comercial  tem  primazia  e  os  elementos  ditos  de  proteção  aos 
 direitos  humanos  e  ambientais  ficam  em  segundo  plano.  Consideramos  que  a 
 abertura  comercial,  nos  termos  deste  acordo,  trará  impactos  socioeconômicos, 
 trabalhistas,  fundiários,  territoriais,  ambientais  e  climáticos  significativos  para  o 
 Brasil,  e  os  demais  países  do  Mercosul,  tendo  como  maiores  beneficiários  as 
 empresas  transnacionais  interessadas  na  importação  de  matérias  primas  baratas, 
 na  privatização  de  serviços  e  na  ampliação  de  mercado  para  seus  produtos 
 industrializados. 

 Ao  trocar  commodities  agrícolas  e  minerais  por  produtos  industrializados  de  maior 
 valor  agregado,  o  acordo  estimula  o  aprofundamento  da  desindustrialização,  da 
 reprimarização  da  economia,  da  evasão  de  divisas  e  a  sonegação  de  impostos 
 nos  países  do  Mercosul.  A  abertura  do  setor  industrial  aos  países  do  bloco 
 europeu,  aumentará  a  importação  de  produtos  similares  aos  já  produzidos  no 
 Brasil,  gerando  impacto  para  o  setor  e  mais  desemprego.  Ademais,  reforçará  a 
 competitividade  perversa,  em  que  os  possíveis  ganhos  do  agronegócio,  deverão 
 resultar  em  destruição  ambiental  e  perdas  para  o  setor  industrial  e  para  os  direitos 
 e  renda  dos  trabalhadores/as,  além  de  concentrar  a  produção  em  setores 
 intensivos em energia e água. 

 No  setor  de  serviços,  além  de  transformar  o  direito  ao  acesso  a  serviços 
 essenciais  como  água,  energia,  saneamento,  saúde  e  educação,  em  mercadorias, 
 observa-se  o  estímulo  às  privatizações.  São  muitos  os  exemplos  de  tragédias 
 sociais  em  várias  cidades  e/ou  estados  brasileiros  onde  serviços  essenciais  foram 
 privatizados,  como  no  caso  da  água  e  saneamento  em  Manaus  e  do  escandaloso 
 caos  que  viveu  a  população  do  Estado  do  Amapá  pela  crise  na  energia  elétrica, 
 por  falta  de  investimento  de  uma  empresa  privada  –  para  garantia  de  mais  lucros. 
 Com  o  acordo  há  risco  de  seguir  excluindo  parcela  crescente  da  população  que 
 não  poderá  pagar  pelo  serviço,  gerando  endividamento  familiar  e  piora  das 
 condições  de  vida,  em  especial,  da  população  negra,  pobre  e  periférica  nas 



 cidades,  sendo  as  mulheres,  idosos  e  crianças  sempre  as  mais  prejudicadas.  A 
 liberalização  dos  serviços  financeiros  contribui  para  a  desregulamentação 
 financeira,  que  levou  à  crise  anterior  em  2008.  Num  contexto  de  crise  econômica  e 
 social  aprofundado  pela  pandemia  de  Covid-19  e  pelo  congelamento  promovido 
 pelo teto de gastos, esse processo fica ainda mais preocupante. 

 Do  ponto  de  vista  ambiental  e  climático,  o  acordo  contribui  para  a  devastação  do 
 conjunto  dos  biomas  e  regiões  brasileiras:  Amazônia,  Pantanal,  Cerrado, 
 Caatinga,  Mata  Atlântica  e  Pampas,  e  a  região  do  semiárido.  O  fim  das  alíquotas 
 de  exportação  para  variadas  commodities  agrícolas  e  minerais  como  o  minério  de 
 ferro  e  a  ampliação  de  cotas  para  carne,  etanol  e  açúcar,  por  exemplo,  vão  gerar 
 expansão  da  produção  e  dos  corredores  logísticos  da  pecuária,  do  complexo  soja 
 e  cana-de-açúcar.  O  avanço  do  agronegócio  viola  os  modos  de  vida  dos  povos 
 indígenas  e  populações  tradicionais  e  seus  direitos  territoriais.  Nesse  sentido, 
 reforça  os  principais  vetores  de  desmatamento  e  queimadas  que  vêm  impactando 
 os  compromissos  climáticos  assumidos  pelo  Brasil  no  Acordo  de  Paris  e  as  Metas 
 de Aichi sobre proteção da biodiversidade. 

 O  capítulo  de  comércio  e  desenvolvimento  sustentável  não  fornece  mecanismos 
 para  sua  exigibilidade.  A  menção  neste  capítulo  da  obrigatoriedade  na 
 implementação  do  Acordo  de  Paris  é  insuficiente,  dada  a  não  aplicação  de 
 soluções  de  conflitos  nesse  capítulo  e  a  fragilidade  do  próprio  acordo  climático  em 
 relação  às  suas  medidas  vinculantes  e  falsas  soluções  como  o  mercado  de 
 carbono.  Além  disso,  as  questões  ambientais  e  climáticas  não  entram  como 
 elementos  essenciais  do  acordo  político.  Por  isso,  as  alusões  a  estas  questões 
 soam  como  retórica,  tentando  disfarçar  como  alguma  preocupação  ambiental  os 
 reais  objetivos  do  documento:  aumentar  o  comércio  das  grandes  empresas 
 exportadoras de bens, serviços e capitais. 

 O  acordo  incentiva  a  expansão  do  modelo  biotecnológico  agrícola  baseado  no  uso 
 extensivo  de  agrotóxicos.  Esses  produtos  afetam  diretamente  a  saúde  dos 
 trabalhadores  rurais,  da  população  do  campo  e  da  cidade,  tanto  do  Mercosul 
 como  da  UE.  O  caso  do  Brasil  é  emblemático,  pois  nunca  foram  aprovados  tantos 
 agrotóxicos  e  ingredientes  ativos  como  nos  últimos  três  anos.  Muitos  desses  são 
 proibidos  na  Europa.  Isso  gera  questionamentos  sobre  a  ausência  do  Princípio  da 
 Precaução  no  acordo  Mercosul-UE  no  capítulo  de  Medidas  Sanitárias  e 
 Fitossanitárias,  deixando  em  aberto  se  as  empresas  europeias  seguirão  com  seu 
 duplo  padrão  de  atuação  em  países  do  Sul  onde  a  população  é  tratada  como 
 cidadãos  de  segunda  classe  ou  as  populações  europeias  irão  ter  seus  direitos  do 
 consumidor violados por padrões mais baixos de controle. 



 Na  área  de  compras  governamentais,  o  acordo  prevê  que  pequenas  e  médias 
 empresas  locais  devem  competir  em  pé  de  igualdade  com  as  multinacionais 
 europeia,  como  se  tratar  igualmente  os  desiguais  fosse  justo  para  se  tornarem 
 fornecedores  estatais  abrindo  um  precedente  para  competir  em  licitações 
 estaduais  e  municipais,  restringindo  a  possibilidade  de  promover  o  emprego  local 
 como  política  pública  no  Brasil  que  passou  recentemente  a  fazer  parte  da  lista  de 
 países  que  integram  o  mapa  da  fome.  Poderá  ter  impacto  em  políticas 
 fundamentais  para  a  agricultura  familiar  e  camponesa  como  o  Programa  de 
 Aquisição  de  Alimentos  (PAA)  e  o  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar 
 (PNAE),  com  profundo  impacto  para  as  mulheres,  já  que  a  maioria  das 
 fornecedoras desses programas são agricultoras. 

 Consideramos  preocupante  que  o  acordo  tenha  sido  negociado  pelos  governos  do 
 Mercosul  sem  nenhum  mecanismo  de  transparência:  não  foram  apresentados 
 estudos  de  impacto  e  nenhum  diálogo  foi  buscado  com  os  setores  afetados  ou 
 com  a  academia.  Na  Europa,  existem  profundos  questionamentos  aos  estudos  de 
 impactos  realizados,  baseados  normalmente  em  premissas  favoráveis  a 
 conclusão  dos  acordos,  sem  analisar  os  impactos  abrangentes  de  todos  os 
 capítulos  sobre  a  saúde,  os  ecossistemas,  o  mundo  do  trabalho,  os  direitos 
 humanos  e  territoriais,  para  as  mulheres,  para  os  agricultores  e  agricultoras 
 familiares  e  camponeses/as,  violando  os  modos  de  vidas  e  a  dimensão 
 sociocultural  dos  povos  indígenas  e  povos  e  comunidades  tradicionais  do 
 campo-cidade-floresta. 

 Os  resultados  esperados  deste  acordo  são  tão  pouco  promissores,  que  na  Europa 
 há  um  crescente  questionamento  por  parte  de  governos,  parlamentares  e 
 sociedade  civil  organizada,  sobre  sua  aprovação.  Nos  países  do  Mercosul,  porém, 
 o  apoio  dos  governos  ao  acordo  parece  tácito  e  mostra  a  falta  de  busca  de 
 alternativas  reais  de  integração.  No  Brasil,  em  particular,  o  governo  de  Jair 
 Bolsonaro  tenta  fechar  o  acordo  para  obter  uma  vitória  no  campo  da  política 
 externa  e  reacomodar  os  interesses  de  setores  empresariais  pouco 
 comprometidos  com  o  país.  O  relatório  “Avaliação  de  Impacto  Sustentável”  (AIS) 
 publicado  pela  Comissão  Europeia  apresenta  resultados  preocupantes  ao  estimar 
 que  o  acordo  elevará  em  0,1%  o  PIB  da  UE  em  dez  anos,  ao  mesmo  tempo  em 
 que recuará em 0,1% o PIB dos países do Mercosul. 

 Em  um  momento  em  que  a  crise  e  a  recessão  já  estão  instaladas  no  Mercosul,  e 
 ainda  diante  dos  desafios  impostos  pela  pandemia,  aprovar  um  acordo  assimétrico 
 e  que  reproduz  a  lógica  colonial  de  eternos  fornecedores  de  matérias  primas  e 
 importadores  de  bens  industrializados  seria  um  verdadeiro  desastre.  Rejeitamos 
 que  o  Brasil  assine  esse  acordo,  que  prevê  enormes  consequências  negativas 



 socioambientais  ao  mesmo  tempo  em  que  retrocede  nos  níveis  econômicos  e 
 produtivos. 

 Brasil, 9 de dezembro de 2020 

 Plenária da Frente Brasileira contra o Acordo Mercosul-UE e Mercosul-EFTA 
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